INDICAÇÃO Nº 
1341
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, providências para a construção de casas populares destinadas às comunidades remanescentes de quilombos dos bairros Camburi e Caçandoca, de Ubatuba.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de reivindicação da comunidade remanescente de quilombos dos bairros Camburi e Caçandoca de Ubatuba, Litoral Norte de São Paulo. Trata-se de uma grande população que recebeu do constituinte de 1988 tratamento especial relativamente à demarcação de terras. No entanto, essas pessoas, na maioria pobres, não possuem habitações dignas, em vista da inexistência de programas habitacionais específicos para elas, o que prejudica a qualidade de vida das famílias, cujos antepassados foram partícipes e vítimas da história da colonização do Brasil.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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